
 
 

 

PORTARIA N. 198/2025 

 

 

Designa a Ouvidora-Adjunta da Mulher 

no âmbito do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, 

vinculada a Ouvidoria-Geral. 

 

 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no 

uso das suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

 

Designar a Conselheira Federal Katianne Wirna Rodrigues Cruz Aragão 

(CE), para exercer a função de Ouvidora-Adjunta da Mulher, respondendo pelas atividades da 

Ouvidoria da Mulher no âmbito desta instituição, vinculada a Ouvidoria-Geral. 

 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Brasília/DF, 9 de abril de 2025.  

 

 

 

José Alberto Simonetti 

Presidente do Conselho Federal da OAB 

 


